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PORTARIA Nº 051/2026/SEAF, DE 1º DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a designação de servidores para 
realizar junto ao DETRAN-MT os procedimentos 
de baixa de sucata de veículos inservíveis 
de propriedade da Secretaria de Estado de 
Agricultura Familiar - SEAF.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR, no uso 
das atribuições legais;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 194, de 15 de julho de 2015, 
que normatiza a gestão dos bens patrimoniais móveis do Poder Executivo 
do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2019/SEPLAG/
SEAPS que orienta os órgãos do Poder Executivo Estadual sobre os 
procedimentos a serem adotados para o desfazimento de bens móveis 
inservíveis, classificados como irrecuperáveis e baixados por inutilização; 
disponibilização de bens inservíveis, e baixa de semoventes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo identificados, para realização 
dos procedimentos junto ao Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso - DETRAN-MT, necessários para efetuar a baixa do registro de 
veículos de propriedade da Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - 
SEAF, na base do âmbito do Estado de Mato Grosso e na base Nacional, 
conforme Resolução 011/1998 CONTRAN, caracterizados como inservíveis 
e classificados como sucata:

I - Andre Henrique Silva Otenio - Presidente - Matrícula: 343910
II - Dayana Cristina de Morais Cardozo - Vice-presidente - Matrícula: 

273822

III - Jean Carlos da Silva Piovezan - Membro - Matrícula: 358133

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

(assinado digitalmente)

ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA

Secretária de Estado de Agricultura Familiar
<#E.G.B#1799842#36#1822203/>
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<#E.G.B#1799739#36#1822096>

LOTACIONOGRAMA

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Decreto Estadual n° 1.093 de 

17/04/2012, que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação dos lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do 

Estado de Mato Grosso e dá outras providencias, torna público o Lotacionograma da Universidade do Estado de Mato Grosso, no período abaixo relacionado:

Quadro 1: Lotacionograma da Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT) - 2º TRIMESTRE - 2026

CARREIRA CARGO CARGOS 

CRIADOS

CARGOS 

OCUPADOS

CARGOS 

VAGOS

CONTRATADOS SUBSÍDIO

DOCENTES DA 

EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Lei Complementar nº 320 de 

30/06/2008

PROFESSOR DA 

EDUCAÇÃO SUPERIOR

1058 684 374 768 Lei Complementar 

534/14

Lei Nº 10.410/16

PROFISSIONAIS TÉCNICOS 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Lei Complementar nº 321 de 

30/06/2008

AUXILIAR UNIVERSITÁRIO 150 87 63 09 Lei Complementar 

501/13

Lei Nº 10.410/16

AGENTE UNIVERSITÁRIO 700 539 161 45

TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 150 58 92 02

Fonte: Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas - UNEMAT-PRAD-DAGP (C ERGON -Grupo -15 -Relatório 03, extraído em 01/04/2026 do Sistema 

Estadual de Administração de Pessoas - SEAP).

*Obs: ao total de 768 (setecentos e sessenta e oito) contratados, que são decorrentes da necessidade de substituição de professores efetivos que estão em 

cargo de gestão, afastados ou licenciados, cedidos, coordenação de cursos, Diretor de faculdades, disciplinas e orientação na pós-graduação e professores 

cedidos da UNEMAT para outro órgão, vagas não contempladas e divisão de turmas.

Quadro 2: Servidores de outros Órgãos/Entidades/Poderes cedidos à UNEMAT- 2º TRIMESTRE - 2026

ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARGOS QUANTIDADE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 8

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA - INDEA AGENTE FISCAL DEF. AGROP. FLORESTAL 1

CASA CIVIL GESTOR GOVERNAMENTAL 2

DETRAN AGENTE DO SERVIÇO DE TRÂNSITO 2

DETRAN AUXILIAR DO SERVIÇO DE TRÂNSITO 1

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ANALISTA ADMINISTRATIVO 1

Fonte: Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas - UNEMAT-PRAD-DAGP.

Cáceres, MT, 01 de abril de 2026.
* Original Assinado.
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